
  Caderno I do dia 30 de Setembro de 2024   Ano XXVI Nº 6327

GABINETE DO PREFEITO
PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 1009, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a regulamentação da Lei

Municipal nº 93, de 20 de Dezembro de 2013,

que instituiu o Código Tributário Municipal e

dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere ao

art. 72, inciso VII da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 93, de 20.12.2013,

que institui o Código Tributário Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar e

atualizar a legislação municipal no que tange ao cadastro imobiliário,

especialmente nos aspectos que envolvem a documentação do

requerente do registro, a fim de contribuir com a eficiência e a

celeridade desses procedimentos;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Finanças

(SEFIN) tem como atribuição coordenar a gestão do cadastro

imobiliário do Município, normatizando e unificando os

procedimentos operacionais do Cadastro Imobiliário no âmbito

municipal;

DECRETA

Art. 1º – Fica APROVADA a Instrução Normativa Nº.  002/

2024/SEFIN, que estabelece sobre as normas técnicas e administrativas

relacionadas às rotinas e procedimentos do Cadastro Imobiliário no

âmbito da administração Municipal.

Art. 2º – A Instrução Normativa referida no artigo 1º é

parte integrante deste Decreto.

Art. 3º – Fica revogado o Decreto Nº. 997, de 06.08.2024

e a Instrução Normativa Nº. 001/2024 e as disposições em contrário.

Art. 4º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.

Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 30 (trinta) dias do

mês de setembro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEFIN Nº 002/2024 DE 30 DE

SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre padronização, agilidade e

segurança jurídica nos procedimentos

operacionalizados pelo Cadastro Imobiliário

no âmbito da Administração Municipal.

A Secretaria Municipal de Finanças - SEFIN, no uso das

atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município de Juazeiro do

Norte - CE;

Observando o disposto na Lei Complementar Nº 93 de 20

de Dezembro de 2013 e alterações posteriores, no que se refere ao

disciplinamento do Cadastro Imobiliário;

Considerando a necessidade de padronizar, agilizar e garantir

segurança jurídica nos procedimentos operacionalizados pelo

Cadastro Imobiliário do Município de Juazeiro do Norte;

Resolve:

CAPÍTULO I

DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE SOLICITAÇÃO

Art. 1º Esta Instrução Normativa (IN) estabelece normas e

procedimentos para solicitação de serviços junto ao Cadastro

Imobiliário da Secretaria Municipal da Finanças (SEFIN), inclusive

para processos de Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis – ITBI.

§ 1º A prestação de serviços pela SEFIN está condicionada

à abertura formal de processo administrativo com a apresentação de

todos os documentos indicados, observando-se as normas e diretrizes

desta IN, sob pena de indeferimento.
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§ 2º Antes de ingressar com o processo, o contribuinte deverá

emitir a ficha de Requerimento Administrativo, (Anexo I),

disponibilizada pelo setor competente, que deverá ser apresentada

junto aos demais documentos no ato do protocolo do processo

administrativo.

§ 3º Processos que estejam em desacordo com esta IN

poderão ser arquivados e ou indeferidos.

§ 4º O Cadastro Imobiliário concederá o prazo de 05 (cinco)

dias corridos quando necessária apresentação de informações e/ou

documentos pelo contribuinte. Em casos de não manifestação ou

não apresentação da documentação solicitada, o atendente encerrará

a Requisição por inatividade.

Art. 2º Conforme o Código Tributário Municipal são

considerados responsáveis pelo fornecimento de informações ao

Cadastro Imobiliário:

I - o proprietário, o possuidor ou o titular do domínio útil;

II - qualquer dos condôminos, em relação à sua unidade,

nos casos de condomínio;

III – o adquirente ou promitente comprador;

IV – os loteadores;

V – as construtoras, incorporadoras, imobiliárias e

corretores de imóveis;

VI – os tabeliães e os oficiais de registro de imóveis;

VII - o inventariante, síndico ou liquidante, quando se tratar

de imóvel pertencente a espólio, massa falida ou sociedade em

liquidação;

VIII – o titular da posse ou propriedade que goze de

imunidade ou isenção.

Parágrafo único. Conforme estabelecido pelo Decreto

Municipal n.º 960, de 26 de abril de 2024, o Advogado, Contador,

e/ou Corretor de Imóveis devidamente habilitados com Carteira

Profissional, regularmente validada no respectivo Conselho, pode

realizar abertura de Requisição.

Art. 3º O munícipe/contribuinte/requerente deverá

observar qual o serviço que deseja solicitar e anexar cópias dos

documentos comprobatórios conforme o caso, sendo obrigatório o

preenchimento adequado dos formulários e a juntada dos documentos

de identificação para pessoa física ou jurídica que seguem:

I – Documento Oficial com foto;

II – CPF;

III – CNPJ e última alteração do contrato social consolidado

(quando se tratar de pessoa jurídica);

IV – Comprovante de residência, sendo aceitas faturas de

água, energia e ou telefonia e com emissão não superior a 90 (noventa)

dias.

§ 1º  Não serão aceitos documentos ilegíveis,

incompletos, danificados ou com qualquer vício ou defeito que impeça

a leitura ou ponha em dúvida a validade/veracidade das informações.

§ 2º A solicitação poderá, ainda, ser realizada por

procurador, ocasião em que deverá ser anexada além da ficha de

Requerimento Administrativo (Anexo I), uma procuração com

poderes específicos (Anexo II), com firma reconhecida ou documento

de curadoria/tutela válido.

Art. 4º Deverão ser obrigatoriamente comunicadas à

Prefeitura - setor de Cadastro Imobiliário do município – no prazo

de até 30 (trinta) dias, todas as ocorrências verificadas com relação

ao imóvel, que possam afetar a base de cálculo e a identificação do

sujeito passivo da obrigação tributária.

Parágrafo único. A comunicação a que se refere este artigo,

devidamente processada e informada, servirá de base à alteração no

respectivo cadastro do imóvel perante o fisco municipal.

Art. 5º A caracterização dos serviços será descrita para cada

tipo de intervenção junto à descrição clara do imóvel ou inscrição

municipal do imóvel que se destina o processo, devendo ser observadas

todas as exigências para fins de admissibilidade do processo e regular

trâmite após abertura, sob pena de imediato indeferimento.

Art. 6º Os processos operacionalizados pelo Cadastro

Imobiliário devem ser formalizados no meio eletrônico no Portal do

Contribuinte desta Municipalidade, no endereço eletrônico: <https:/

/servicos2.speedgov.com.br/juazeirodonorte/> ou presencialmente

nos balcões de atendimento da SEFIN no Vapt-vupt no endereço

Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, 120 - Centro, Juazeiro do

Norte - CE, 63010-015.
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SEÇÃO I

DO CADASTRO DE IMÓVEL OU LOTEAMENTO

Art. 7º Constitui documentação obrigatória, cumulativa a

estabelecida no art. 3º, para Cadastro de Imóvel:

I – RG e CPF ou CNPJ e última alteração do contrato social

da pessoa jurídica, caso a requisição seja protocolada por terceiros;

II – Comprovante de residência do adquirente, caso a

requisição seja protocolada por terceiros;

III – Fotos atualizadas do imóvel, interior e exterior ou

mapa/croqui da área que consta o lote;

IV – Certidão Cartorária atualizada e/ou Contrato de

Compra e Venda com firmas reconhecidas e/ou Promessa de Compra

e Venda e/ou Escritura Pública, caso o imóvel possua Registro no

Cartório Geral de Imóveis;

V – Certidões Cartorárias de não registro do imóvel e/ou

Contrato de Compra e Venda com firmas reconhecidas e/ou Promessa

de Compra e Venda e/ou Escritura Particular com firmas

reconhecidas, caso o imóvel não possua Registro no Cartório Geral

de Imóveis.

VI – Formal de Partilha, conforme o caso;

VII – Sentenças Judiciais, conforme o caso;

VIII – Adjudicação ou Remissão, conforme o caso.

Art. 8º Constitui documentação obrigatória, cumulativa a

estabelecida no art. 3º, para Cadastro de Loteamento:

I – RG e CPF ou CNPJ e última alteração do contrato social

da pessoa jurídica, caso a requisição seja protocolada por terceiros;

II – Comprovante de residência do adquirente, caso a

requisição seja protocolada por terceiros;

III – Certidão Negativa de Débitos – CND válida do Imóvel

da inscrição originária;

IV – Certidão Cartorária atualizada;

V – Planta do Loteamento aprovado na Secretaria Municipal

de Infraestrutura ou órgão correspondente.

SEÇÃO II

DA TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE

Art. 9º Constitui documentação obrigatória, cumulativa a

estabelecida no art. 3º, para Transferência de Titularidade:

I – RG e CPF ou CNPJ e última alteração do contrato social

da pessoa jurídica, caso a requisição seja protocolada por terceiros;

II – Comprovante de residência do adquirente, caso a

requisição seja protocolada por terceiros;

III – Fotos atualizadas do imóvel, interior e exterior ou

mapa/croqui da área que consta o lote;

IV – Certidão Negativa de Débitos – CND do imóvel válida;

V – Certidão Cartorária atualizada e/ou Contrato de

Compra e Venda com firmas reconhecidas e/ou Promessa de Compra

e Venda e/ou Escritura Pública, caso o imóvel possua Registro no

Cartório Geral de Imóveis.

VI – Certidões Cartorárias de não registro do imóvel e/ou

Contrato de Compra e Venda com firmas reconhecidas e/ou Promessa

de Compra e Venda e/ou Escritura Particular com firmas

reconhecidas, caso o imóvel não possua Registro no Cartório Geral

de Imóveis.

VII – Formal de Partilha, conforme o caso;

VIII – Sentenças Judiciais, conforme o caso;

IX – Adjudicação ou Remissão, conforme o caso.

Art. 10 Constitui documentação obrigatória, cumulativa a

estabelecida no art. 3º, para Transferência de Titularidade mediante

processo de geração de Imposto de Transmissão Inter Vivos de Bens

Imóveis e Direitos a eles relativos (ITBI) nos casos em que a transação

for realizada sem intermediação de agente financiador (ITBI

COMPRA E VENDA):

I – RG e CPF ou CNPJ e última alteração do contrato social

da pessoa jurídica, caso a requisição seja protocolada por terceiros;

II – Comprovante de residência do adquirente, caso a

requisição seja protocolada por terceiros;
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III – Requerimento Cartorário de solicitação de avaliação

imobiliária;

IV – Fotos atualizadas (últimos 90 dias) e datadas do interior

e exterior do imóvel, com captação de imagens dos imóveis limítrofes

da direita e da esquerda, com principal atenção à imagem da fachada;

V – Contrato de Compra e Venda com firmas reconhecidas.

Art. 11 Constitui documentação obrigatória, cumulativa a

estabelecida no art. 3º, para Transferência de Titularidade mediante

processo de geração de Imposto de Transmissão Inter Vivos de Bens

Imóveis e Direitos a eles relativos (ITBI) nos casos em que a transação

for realizada com a intermediação de agente financiador (ITBI

FINANCIADO):

I – RG e CPF ou CNPJ e última alteração do contrato social

da pessoa jurídica, caso a requisição seja protocolada por terceiros;

II – Comprovante de residência do adquirente, caso a

requisição seja protocolada por terceiros;

III – Requerimento Bancário, com informações do imóvel e

valores financiados e não financiados;

IV – Fotos atualizadas (últimos 90 dias) e datadas do interior

e exterior do imóvel, com captação de imagens dos imóveis limítrofes

da direita e da esquerda, com principal atenção à imagem da fachada.

Art. 12 Constitui documentação obrigatória, cumulativa a

estabelecida no art. 3º, para Transferência de Titularidade mediante

processo de geração de Imposto de Transmissão Inter Vivos de Bens

Imóveis e Direitos a eles relativos (ITBI) em casos de Incorporações

(ITBI INCORPORADO):

I – RG e CPF ou CNPJ e última alteração do contrato social

da pessoa jurídica, caso a requisição seja protocolada por terceiros;

II – Comprovante de residência do adquirente, caso a

requisição seja protocolada por terceiros;

III – Requerimento Cartorário de incorporação;

IV – Escritura ou Certidão Cartorária do imóvel atualizada

(data de emissão não superior há 90 dias);

V – Último aditivo ao contrato social;

VI – Aditivo de incorporação do imóvel;

VII – RG e CPF do sócio administrador da empresa.

VIII – Fotos atualizadas (últimos 90 dias) e datadas do

interior e exterior do imóvel, com captação de imagens dos imóveis

limítrofes da direita e da esquerda, com principal atenção à imagem

da fachada.

Art. 13 O requerente poderá ainda solicitar o cancelamento

do Documento de Arrecadação Municipal – DAM de ITBI. Nestes

casos deverá formalizar uma solicitação de cancelamento

(CANCELAMENTO DE BOLETO DE ITBI) no prazo máximo de

30 dias a partir do lançamento do Crédito Tributário, devendo para

isso apresentar cumulativamente aos documentos previstos no art. 3º,

o Requerimento Administrativo (Anexo I) com a formalização do

pedido.

Parágrafo único. Após 30 dias da emissão do DAM de ITBI,

não sendo reconhecido seu pagamento pelo sistema do Fisco

Municipal, o Cadastro Imobiliário procederá com o Cancelamento

de Ofício sob justificativa de inadimplência.

SEÇÃO III

DAS ALTERAÇÕES NO CADASTRO IMOBILIÁRIO

Art. 14 O requerente, para manter o Cadastro Imobiliário

atualizado, poderá solicitar a qualquer tempo a alteração de número

e nome de rua, devendo para isso apresentar cumulativamente aos

documentos previstos no art. 3º, os que seguem:

I – RG e CPF ou CNPJ e última alteração do contrato social

da pessoa jurídica, caso a requisição seja protocolada por terceiros;

II – Comprovante de residência do adquirente, caso a

requisição seja protocolada por terceiros;

III – Documento oficial, emitido pela Secretaria Municipal

de Infraestrutura ou Órgão correspondente oficiando as alterações.

Art. 15 O requerente, para manter o Cadastro Imobiliário

atualizado, deverá informar as alterações nas dimensões do imóvel,

devendo para isso apresentar cumulativamente aos documentos

previstos no art. 3º, os que seguem:
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I – RG e CPF ou CNPJ e última alteração do contrato social

da pessoa jurídica, caso a requisição seja protocolada por terceiros;

II – Comprovante de residência do adquirente, caso a

requisição seja protocolada por terceiros;

III – Certidão Cartorária atualizada e/ou Contrato de

Compra e Venda com firmas reconhecidas, e/ou Promessa de Compra

e Venda e/ou Escritura Pública, caso o imóvel possua Registro no

Cartório Geral de Imóveis;

IV – Certidões Cartorárias de não registro do imóvel e/ou

Contrato de Compra e Venda com firmas reconhecidas e/ou Promessa

de Compra e Venda e/ou Escritura Particular com firmas

reconhecidas, caso o imóvel não possua Registro no Cartório Geral

de Imóveis;

V – Croqui de alteração do imóvel, caso possua;

VI – Mapa do Loteamento com a alteração, caso possua.

Art. 16 O requerente, para manter o Cadastro Imobiliário

atualizado, deverá informar as alterações na estrutura do imóvel nos

casos de Desdobro ou Desmembramento, devendo para isso

apresentar cumulativamente aos documentos previstos no art. 3º, os

que seguem:

I – RG e CPF ou CNPJ e última alteração do contrato social

da pessoa jurídica, caso a requisição seja protocolada por terceiros;

II – Comprovante de residência do adquirente, caso a

requisição seja protocolada por terceiros;

III – Documento oficial, emitido pela Secretaria Municipal

de Infraestrutura ou Órgão correspondente autorizando o Desdobro

ou Desmembramento.

IV – Certidão Negativa de Débitos – CND do imóvel válida;

V – Fotos atualizadas do imóvel, interior e exterior ou mapa/

croqui da área que consta o lote.

§ 1º Para fins dessa IN considera-se desdobro a divisão física

de um lote urbano (imóvel dotado de infraestrutura básica) em dois

ou mais lotes menores,

§ 2º Para fins dessa IN considera-se desmembramento a

divisão física de uma gleba rural ou urbana (porção de terras que não

possui a infraestrutura básica) em duas ou mais glebas menores, que

posteriormente se tornarão imóveis com matrículas autônomas.

SEÇÃO IV

DA REVISÃO DE ALÍQUOTA

Art. 17 Constitui documentação obrigatória, cumulativa a

estabelecida no art. 3º, para Revisão de Alíquota:

I – RG e CPF ou CNPJ e última alteração do contrato social

da pessoa jurídica, caso a requisição seja protocolada por terceiros;

II – Comprovante de residência do adquirente, caso a

requisição seja protocolada por terceiros;

III – Certidão Cartorária atualizada e/ou Contrato de

Compra e Venda com firmas reconhecidas, e/ou Promessa de Compra

e Venda e/ou Escritura Pública, caso o imóvel possua Registro no

Cartório Geral de Imóveis;

IV – Certidões Cartorárias de não registro do imóvel e/ou

Contrato de Compra e Venda com firmas reconhecidas e/ou Promessa

de Compra e Venda e/ou Escritura Particular com firmas

reconhecidas, caso o imóvel não possua Registro no Cartório Geral

de Imóveis;

V – Fotos atualizadas (últimos 90 dias) e datadas do interior

e exterior do imóvel;

VI – Habite-se, caso possua.

Art. 18 As alíquotas de bem imóvel estão definidas na Lei

Complementar 93/2013 e alterações posteriores, e disposta abaixo:

I - 0,50% (cinquenta centésimos por cento), para o imóvel

edificado;

II – 1,0 % (um por cento), para o imóvel não edificado,

murado;

III – 1,5% (um e meio por cento) para o imóvel não edificado

e não murado;

IV – 2,0 (dois por cento) para o imóvel não edificado, não

murado e utilizado como depósito de entulho ou lixo.

Art. 19 A revisão de alíquota será processada de ofício e a

pedido:
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I - De oficio: Será promovida de ofício pelo órgão

competente, com base nas informações contidas no habite-se.

§ 1º. Cessará a aplicação da alíquota prevista nos incisos II e

III do artigo anterior a partir da concessão de “habite-se”, em prédio

edificado sobre o terreno, passando o imóvel a ser tributado na forma

dos Incisos I deste artigo.

§ 2º. A alíquota prevista no inciso I do art. 1° poderá ser

aplicada aos empreendimentos imobiliários cujo primeiro lançamento

fiscal de IPTU seja a partir de janeiro do ano civil em que iniciadas as

obras.

II – A pedido: Quando o contribuinte protocolar pedido

na Secretária de Finanças do Município, direcionado ao setor de

Cadastro Imobiliário Municipal.

Parágrafo único. O pedido protocolado deve está

fundamentado de forma clara e concisa e com prova documental que

comprove a situação atual do imóvel.

Art. 20 Quaisquer modificações introduzidas no imóvel

posteriormente à ocorrência do fato gerador do IPTU somente serão

consideradas para o lançamento do exercício seguinte.

Art. 21 O lançamento regularmente efetuado só poderá ser

alterado em virtude de:

I – De oficio: Quando se comprove, devidamente nos autos

do processo interno, que no lançamento ocorreu erro na apreciação

dos fatos, omissões ou falha da autoridade que o efetuou ou quando

deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião

do lançamento;

II – A pedido: Deferimento de pedido pelo setor de cadastro

imobiliário de reclamação ou impugnação do sujeito passivo, em

processo regular, obedecidas às normas processuais previstas no Código

Tributário Municipal.

SEÇÃO IV

DAS IMPUGNAÇÕES CADASTRAIS

Art. 22 Nos casos em que o Contribuinte ou seu representante

discordar dos dados cadastrais do lançamento, poderão estes

encaminhar, por escrito, até a data de vencimento da primeira parcela

ou parcela única do IPTU, reclamação fundamentada à SEFIN, para

reavaliação.

Art. 23 Impugnações de alíquotas relacionadas aos anos

anteriores deverão ser direcionadas ao Contencioso Administrativo

Tributário do Município de Juazeiro do Norte – Órgão Municipal

competente para decidir, no âmbito administrativo e de forma

contraditória, as questões decorrentes de relação jurídica estabelecida

entre o Município de Juazeiro do Norte e o sujeito passivo de obrigação

tributária.

Parágrafo único. Nos casos de impugnação de lançamentos

feitos de ofício, nos casos de construções feitas sem licença e ou em

desacordo com as normas municipais, caberá ao contribuinte a

comprovação da metragem das áreas edificadas e suas ampliações e os

respectivos períodos de execução e conclusão das obras.

Art. 24 O requerente poderá, nos casos em que discorde da

avaliação do imóvel para fins de ITBI, contestar o valor da avaliação

feita pelo Fisco Municipal. Nestes casos deverá formalizar uma

solicitação de reavaliação (REAVALIAÇÃO DE ITBI) no prazo

máximo de 30 dias a partir do lançamento do Crédito Tributário,

devendo para isso apresentar cumulativamente aos documentos

previstos no art. 3º, os que seguem:

I – RG e CPF ou CNPJ e última alteração do contrato social

da pessoa jurídica, caso a requisição seja protocolada por terceiros;

II – Comprovante de residência do adquirente, caso a

requisição seja protocolada por terceiros;

III – Justificativa fundamentada do pedido de reavaliação

na ficha de Requerimento Administrativo (Anexo I);

IV – Laudo técnico de avaliação elaborado por profissional

competente, com emissão não superior a 6 meses;

V – Anúncios atualizados em jornais, revistas ou sites

especializados em transações de imóveis semelhantes quando houver.

Art. 25 Nos casos em que o Contribuinte identifique uma

possível Duplicidade de Cadastro Imobiliário poderá este acionar o

Cadastro Imobiliário, através da finalidade DUPLICIDADE



 JUAZEIRO DO NORTE-CE, 30 DE SETEMBRO DE 2024  DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO               07

CADASTRAL IMOBILIÁRIA apresentando cumulativamente aos

documentos previstos no art. 3º, os que seguem:

I – RG e CPF ou CNPJ e última alteração do contrato social

da pessoa jurídica, caso a requisição seja protocolada por terceiros;

II – Comprovante de residência do adquirente, caso a

requisição seja protocolada por terceiros;

III – Certidão Cartorária atualizada e/ou Contrato de

Compra e Venda com firmas reconhecidas e/ou Promessa de Compra

e Venda e/ou Escritura Pública, caso o imóvel possua Registro no

Cartório Geral de Imóveis;

IV – Certidões Cartorárias de não registro do imóvel e/ou

Contrato de Compra e Venda com firmas reconhecidas e/ou Promessa

de Compra e Venda e/ou Escritura Particular com firmas

reconhecidas, caso o imóvel não possua Registro no Cartório Geral

de Imóveis;

V – Fotos atualizadas do imóvel, interior e exterior ou mapa/

croqui da área que consta o lote.

Art. 26 Nos casos em que o Contribuinte alegue NUNCA

ter possuído o imóvel sob nenhuma circunstância, estando este sob

sua titularidade de forma indevida, poderá este acionar o Cadastro

Imobiliário, através da finalidade ALTERAÇÃO DE CADASTRO

POR TITULARIDADE INDEVIDA. O tratamento deste se dará

conforme Parecer Jurídico nº 04/2024 - Procuradoria Geral do

Município – PGM, e alterações posteriores.

CAPÍTULO II

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 27 Cabe à autoridade tributária solicitar documentos

complementares que julgue necessário durante todo o trâmite do

processo, cabendo ao requerente apresentá-los no prazo estipulado,

conforme § 4º do art. 1º, sob pena de indeferimento.

Art. 28 Da aceitabilidade dos documentos com assinatura

eletrônica, nos termos da Lei Federal n.º 14.063, de 23 de setembro

de 2020:

I – Nos casos de Declarações, Requerimentos

Administrativos e Procurações desta IN com exigência de

reconhecimento de firma, o reconhecimento é dispensado quando o

documento apresentar assinatura eletrônica, devendo a assinatura

ter classificação mínima de assinatura eletrônica avançada;

II – Nos contratos e seus congêneres desta IN com exigência

de reconhecimento de firma, o reconhecimento é dispensado quando

o documento apresentar assinatura eletrônica, devendo a assinatura

ter classificação mínima de assinatura eletrônica qualificada.

Art. 29  Para fins de regularização dos processos anteriores

a esta IN, cujo documentos acostados à época estiverem em desacordo

com os padrões impostos por esta IN, deverá o requerente protocolar

a Declaração de Veracidade de Informações Prestadas e Documentos

Apresentados (ANEXO III), devidamente assinada e reconhecida

firma, sendo necessário a indicação do protocolo do processo a que

se destina a Declaração.

Parágrafo único. O Cadastro Imobiliário procederá com a

indicação dos ajustes necessários em cada processo já existente junto

ao setor no prazo de 180 dias, contados da data da publicação deste

IN.

Art. 30 Cabe à autoridade tributária fiscalizar a qualquer

tempo, e se necessário, impor penalidades no caso de qualquer

informação divergente.

Art. 31 Os casos omissos nessa Instrução Normativa serão

sanados conforme Código Tributário Municipal e Código Tributário

Nacional no que couber.

Art. 32 Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir de

sua publicação e revoga as normativas anteriores que tratam sobre o

mesmo tema.

Juazeiro do Norte - CE, 30 de setembro de 2024.

Leandro Saraiva Dantas de Oliveira

Secretário Municipal de Finanças
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ATO Nº 8259, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

Dispõe sobre a Exoneração, a pedido, de

servidor público pertencente à Secretaria de

Desenvolvimento Social e Trabalho do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 72, inciso VI a IX

da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, datada de 05 de

abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 33 da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006 (Estatuto dos

Servidores Públicos do Município de Juazeiro do Norte);

CONSIDERANDO o pedido de Exoneração protocolado

sob o nº 202409-20122, ingressado por CARLOS MACEDO

MENESCAL, servidor público municipal, investido no cargo de

provimento efetivo de Orientador Social, cargo com lotação perante

a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

(SEDEST);

CONSIDERANDO a ciência da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho, sobre o teor do pedido de

Exoneração protocolado sob o nº 202409-20122, proferida através

do Ofício nº 705/2024-RH/SEDEST, datado de 04 de setembro de

2024;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, CARLOS MACEDO

MENESCAL, do cargo de provimento efetivo de Orientador Social,

Matrícula Funcional nº 92778, admitido em 08 de fevereiro de 2021,

cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho (SEDEST), conforme requerimento do servidor.

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de 03 de setembro

de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de setembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0812, DE 15 DE AGOSTO DE 2024

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

Dispõe sobre a declaração de Vacância de Cargo

Público Efetivo de Agente Comunitário de

Saúde da Secretaria de Saúde do Município de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público municipal, com previsão legal no Art. 91, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 32, inciso VI, da

Lei Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, acerca da Vacância

para Assumir Cargo Público Inacumulável;

CONSIDERANDO o pedido de Vacância, protocolado

sob o nº 202407-17449, feito por TAMIRES LUCAS PIANCÓ,

servidora público municipal, investida no cargo de provimento efetivo

de Agente Comunitário de Saúde, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU);

RESOLVE,

Art. 1º - DECLARAR VACANTE o Cargo Público Efetivo

de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, ocupado por

TAMIRES LUCAS PIANCÓ, servidora pública municipal, Matrícula

Funcional nº 23217, admitida em 09 de abril de 2010, investida no

cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, cargo

com lotação perante a Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), pelo

período em que estiver cumprindo Estágio Probatório no Concurso

Público de que trata o Edital nº 01/2019, perante o Poder Executivo

do Município de Juazeiro do Norte/CE, investida no cargo de

provimento efetivo de Assistente Social, período em que poderá

requerer recondução ao cargo anteriormente ocupado perante esta

Municipalidade.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

agosto de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 15 de agosto de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 1010, DE 26 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão, por ordem judicial,

de Redução de Carga Horária para cuidado

de filho portador de necessidades especiais a

servidor público pertencente a Secretaria de

Saúde do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

Estado do Ceará, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72,

incisos VII e IX, combinado com o Art. 83 da Lei Orgânica do

Município;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o instituto da Redução de Carga

Horária para cuidado de filho portador de necessidades especiais,

disposta na Lei Municipal nº 5606, de 23 de novembro de 2023;

CONSIDERANDO o pedido de Redução de Carga

Horária, protocolado sob o nº 202208-08056, feito por ALDENISE

MARIA DE MACEDO SANTANA, servidora pública municipal,

investida no cargo de provimento efetivo de Atendente de Saúde,

cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de Saúde (SESAU);

CONSIDERANDO a Ordem Judicial proferida em sede de

Tutela de Urgência nos autos do Processo Judicial nº 3001233-

54.2024.8.06.0112, ingressada por ALDENISE MARIA DE

MACEDO SANTANA, tramitando no Juízo da 3ª Vara Cível da

Comarca de Juazeiro do Norte;

RESOLVE,

Art. 1º. – CONCEDER, sob ordem judicial, REDUÇÃO

DE CARGA HORÁRIA PARA CUIDADO DE FILHO

PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS, reduzindo-se em

50% (cinquenta por certo) a carga horária diária de trabalho, sem

prejuízo em seus vencimentos, à Sra. ALDENISE MARIA DE

MACEDO SANTANA, servidora pública municipal, Matrícula

Funcional nº 3887, admitida em 20 de março de 1998, investida no

cargo de provimento efetivo de Atendente de Saúde, cargo com lotação

perante a Secretaria Municipal de Saúde (SESAU).

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 17 de

setembro de 2024, revogando-se os termos da Portaria nº 1504, de

10 de setembro de 2021.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 26 de setembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1011, DE 26 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratar

de Interesse Particular a servidor público

pertencente à Secretaria de Educação do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público municipal, com previsão legal no Art. 91, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006;

CONSIDERANDO o instituto da Licença para Tratar de

Interesse Particular, prevista no Art. 80 da Lei Complementar nº. 12,

de 17 de agosto de 2006;

CONSIDERANDO o pedido de Licença para Tratar de

Interesse Particular, protocolado sob o nº 202409-20187, feito por

OTÁVIO CRUZ SAMPAIO NETO, servidor público municipal,

Matrícula Funcional nº 21061, admitido em 28 de janeiro de 2010,

investido no cargo de provimento efetivo de Médico, cargo com lotação

perante a Secretaria Municipal de Saúde (SESAU);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202409-20187, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 16 de setembro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º. – CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR DE

INTERESSE PARTICULAR, sem remuneração, pelo período de 02

(dois) anos, iniciando-se em 02 de outubro de 2024, com término em

1º de outubro de 2026, ao Sr. OTÁVIO CRUZ SAMPAIO NETO,

servidor público municipal, Matrícula Funcional nº 21061, admitido

em 28 de janeiro de 2010, investido no cargo de provimento efetivo

de Médico, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Saúde (SESAU).

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 02 de

outubro de 2024, encerrando seus efeitos em 1º de outubro de 2026.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 26 de setembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 1012, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a exoneração, a pedido, do

Procurador Geral do Município de Juazeiro

do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, WALBERTON

CARNEIRO GOMES, inscrito no CPF nº XXX.759.053-XX, do cargo

de provimento em comissão de Procurador Geral do Município de

Juazeiro do Norte, integrante da estrutura organizacional da

Procuradoria Geral do Município (PGM), de Nível Ocupacional DAS-

1.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 30 de

setembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 30 de setembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1013, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a designação de servidor público

para exercer às funções de Procurador Geral

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO a exoneração do Procurador Geral

do Município, ocorrida nos termos da Portaria nº 1013, de 30 de

setembro de 2024;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a Sra. JORGEANA CUNHA

SOUSA, inscrita no CPF nº XXX.985.923-XX, investida no cargo de

provimento em comissão de Procurador Geral Adjunto, integrante

da estrutura organizacional da Procuradoria Geral do Município

(PGM), para exercer as funções, interinamente, de Procurador Geral

do Município de Juazeiro do Norte, integrante da estrutura

organizacional da Procuradoria Geral do Município (PGM), de Nível

Ocupacional DAS-1.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 30 de

setembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 30 de setembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0865, DE 29 DE AGOSTO DE 2024

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratar

de Interesse Particular a servidor público

pertencente à Secretaria de Desenvolvimento

Social e Trabalho do Município de Juazeiro do

Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público municipal, com previsão legal no Art. 91, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006;

CONSIDERANDO o instituto da Licença para Tratar de

Interesse Particular, prevista no Art. 80 da Lei Complementar nº. 12,

de 17 de agosto de 2006;

CONSIDERANDO o pedido de Licença para Tratar de

Interesse Particular, protocolado sob o nº 202408-20018, feito por

SUZINNI LACERDA HOMEM DE SÁ, servidora pública municipal,

investida no cargo de provimento efetivo de Assistente Social, cargo

com lotação perante a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

e Trabalho (SEDEST);
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CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202408-20018, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 29 de agosto de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º. – CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR DE

INTERESSE PARTICULAR, sem remuneração, pelo período de 02

(dois) anos, iniciando-se em 1º de setembro de 2024, com término em

31 de agosto de 2026, à Sra. SUZINNI LACERDA HOMEM DE

SÁ, servidora pública municipal, Matrícula Funcional nº 93491,

admitida em 17 de maio de 2021, investida no cargo de provimento

efetivo de Assistente Social, cargo com lotação perante a Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho (SEDEST).

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

setembro de 2024, encerrando seus efeitos em 31 de agosto de 2026.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 29 de agosto de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 035/AMAJU, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a designação de Fiscal do

Contrato nº 2024.09.24-0001, da Autarquia

de Meio Ambiente do Município de Juazeiro

do Norte.

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE MEIO

AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado

do Ceará, usando de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81,

inciso I, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte,

promulgada de 05 de abril de 1990;

Considerando a celebração de contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Autarquia de Meio

Ambiente do Município de Juazeiro do Norte (AMAJU), e a Empresa

SCOSY EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº

28.027.121/0001-46, com objeto a contratação de serviços a serem

prestados no fornecimento de coffee break, coquetel, buffet refeição,

refeição tipo quentinha, kit de lanches e outros, destinados ao

atendimento das necessidades da Autarquia Municipal de Meio

Ambiente de Juazeiro do Norte.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a Sra. MARLA PETINA PEREIRA

DE MORAIS BEZERRA, portadora do RG nº 26XXXXX93 SSP/

CE, inscrita no CPF nº XXX.088.423-XX, servidora pública

municipal, investida no cargo de provimento efetivo de Secretária,

integrante da estrutura organizacional da Autarquia de Meio

Ambiente do Município de Juazeiro do Norte (AMAJU), para exercer

a função de Fiscal do Contrato nº. 2024.09.24-0001, com objeto a

contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de coffee

break, coquetel, buffet refeição, refeição tipo quentinha, kit de lanches

e outros, destinados ao atendimento das necessidades da Autarquia

Municipal de Meio Ambiente de Juazeiro do Norte.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Sede da Autarquia de Meio Ambiente, em Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 30 de setembro de 2024.

JOSÉ ERALDO OLIVEIRA COSTA

SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE MEIO

AMBIENTE

DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

PORTARIA Nº 0016/2021

PORTARIA Nº 036/AMAJU, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a designação de Fiscal do

Contrato nº 2024.09.13-0015, da Autarquia

de Meio Ambiente do Município de Juazeiro

do Norte.

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE MEIO

AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado

do Ceará, usando de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81,

inciso I, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte,

promulgada de 05 de abril de 1990;

AMAJU
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Considerando a celebração de contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Autarquia de Meio

Ambiente do Município de Juazeiro do Norte (AMAJU), e a Empresa

J. C. BARRETO E CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.015.759/

0001-12, com objeto a contratação de serviços a serem prestados na

locação de equipamentos, organização, manutenção, montagem,

desmontagem, apresentação de shows artísticos e apoio logístico de

feiras, eventos institucionais, datas comemorativas e palestras realizadas

pelo Município de Juazeiro do Norte, por intermédio da Autarquia

Municipal de Meio Ambiente de Juazeiro do Norte.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a Sra. MARLA PETINA PEREIRA

DE MORAIS BEZERRA, portadora do RG nº 26XXXXXX3 SSP/

CE, inscrita no CPF nº XXX.088.423-XX, servidora pública

municipal, investida no cargo de provimento efetivo de Secretária,

integrante da estrutura organizacional da Autarquia de Meio

Ambiente do Município de Juazeiro do Norte (AMAJU), para exercer

a função de Fiscal do Contrato nº. 2024.09.13-0015, com objeto a

contratação de serviços a serem prestados na locação de equipamentos,

organização, manutenção, montagem, desmontagem, apresentação

de shows artísticos e apoio logístico de feiras, eventos institucionais,

datas comemorativas e palestras realizadas pelo Município de Juazeiro

do Norte, por intermédio da Autarquia Municipal de Meio Ambiente

de Juazeiro do Norte.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Sede da Autarquia de Meio Ambiente, em Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 30 de setembro de 2024.

JOSÉ ERALDO OLIVEIRA COSTA

SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE MEIO

AMBIENTE

DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

PORTARIA Nº 0016/2021

PORTARIA Nº 037/AMAJU, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a designação de Fiscal do

Contrato nº 2024.09.13-0001, da Autarquia

de Meio Ambiente do Município de Juazeiro

do Norte.

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE MEIO

AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado

do Ceará, usando de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81,

inciso I, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte,

promulgada de 05 de abril de 1990;

Considerando a celebração de contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Autarquia de Meio

Ambiente do Município de Juazeiro do Norte (AMAJU), e a Empresa

SCOSY EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº

28.027.121/0001-46, com objeto a contratação de serviços a serem

prestados na locação de equipamentos, organização, manutenção,

montagem, desmontagem, apresentação de shows artísticos e apoio

logístico de feiras, eventos institucionais, datas comemorativas e

palestras realizadas pelo Município de Juazeiro do Norte, por

intermédio da Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Juazeiro

do Norte.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a Sra. MARLA PETINA PEREIRA

DE MORAIS BEZERRA, portadora do RG nº 26XXXXXX3 SSP/

CE, inscrita no CPF nº XXX.088.423-XX, servidora pública

municipal, investida no cargo de provimento efetivo de Secretária,

integrante da estrutura organizacional da Autarquia de Meio

Ambiente do Município de Juazeiro do Norte (AMAJU), para exercer

a função de Fiscal do Contrato nº. 2024.09.13-0001, com objeto a

contratação de serviços a serem prestados na locação de equipamentos,

organização, manutenção, montagem, desmontagem, apresentação

de shows artísticos e apoio logístico de feiras, eventos institucionais,

datas comemorativas e palestras realizadas pelo Município de Juazeiro

do Norte, por intermédio da Autarquia Municipal de Meio Ambiente

de Juazeiro do Norte.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
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Sede da Autarquia de Meio Ambiente, em Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 30 de setembro de 2024.

JOSÉ ERALDO OLIVEIRA COSTA

SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE MEIO

AMBIENTE

DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

PORTARIA Nº 0016/2021

PORTARIA Nº 038/AMAJU, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a designação de Fiscal do Contrato

nº 2024.09.11-0001, da Autarquia de Meio

Ambiente do Município de Juazeiro do Norte.

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE MEIO

AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado

do Ceará, usando de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81,

inciso I, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte,

promulgada de 05 de abril de 1990;

Considerando a celebração de contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Autarquia de Meio

Ambiente do Município de Juazeiro do Norte (AMAJU), e a Empresa

MOTOVALLE COMÉRCIO DE MOTOS LTDA, inscrita no CNPJ

nº 12.067.109/0001-25, com objeto a aquisição de Motocicletas para

suprir as necessidades da Autarquia Municipal de Meio Ambiente de

Juazeiro do Norte.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a Sra. MARLA PETINA PEREIRA

DE MORAIS BEZERRA, portadora do RG nº 26XXXXXX3 SSP/

CE, inscrita no CPF nº XXX.088.423-XX, servidora pública

municipal, investida no cargo de provimento efetivo de Secretária,

integrante da estrutura organizacional da Autarquia de Meio

Ambiente do Município de Juazeiro do Norte (AMAJU), para exercer

a função de Fiscal do Contrato nº. 2024.09.11-0001, com objeto a

aquisição de Motocicletas para suprir as necessidades da Autarquia

Municipal de Meio Ambiente de Juazeiro do Norte.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Sede da Autarquia de Meio Ambiente, em Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 30 de setembro de 2024.

JOSÉ ERALDO OLIVEIRA COSTA

SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE MEIO

AMBIENTE

DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

PORTARIA Nº 0016/2021

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Dispensa n° 2024.09.30.2. O(A) Agente de Contratação da

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, comunica aos interessados

que estará realizando no dia 04 de outubro de 2024, com início da

disputa às  08:30 horas e término às 14:30 horas, na plataforma

eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações

do Brasil (BLL), certame na modalidade Dispensa Eletrônica, cujo

objeto é a Aquisição de materiais e ferramentas para serem utilizados

pelas equipes de manutenção do setor de transporte e rede física da

Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro Do Norte/CE. Os

interessados poderão obter o texto integral do Aviso no PNCP (Portal

Nacional de Compras Públicas), ou ainda na sede da Central de

Compras do Município da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,

localizada na R. Interventor Fco Erivano Cruz, nº 120, 1º andar,

Juazeiro do Norte - CE - CEP: 63.010-015, a partir da publicação

deste Aviso, no horário de expediente das 08:00 às 14:00 horas.

Maiores informações poderão ser obtidas através do Fone (88)3199-

0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:

cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/Ceará, 30 de setembro de

2024. Iara Pereira de Sousa – Agente de Contratação do Município.

AVISOS E EDITAIS
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AVISO

DISPENSA ELETRÔNICA – 2024.09.17.01

Nº PROC. ADM. 2024.09.16.01

O Consorcio Público de Saúde da Microrregião de

Juazeiro do Norte, torna público para conhecimento dos

interessados a realização DISPENSA DE LICITAÇÃO, com

critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos

termos do Art. nº 75, inciso III da Lei 14.133/2021, e de

acordo com as condições, critérios e procedimentos

estabelecidos no Termo de Referência, objetivando obter a

melhor proposta, observadas as datas e horários

discriminados:

INÍCIO DA PUBLICAÇÃO: 30/09/2024 ÀS 11:00

INÍCIO REC. PROPOSTA: 30/09/2024 ÀS 11:00

FIM REC. PROPOSTA: 03/10/2024 ÀS 11:00

ACOLHIMENTO DE PROPOSTA: 03/10/2024 ÀS 11:05

VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$ 95.213,15 (Noventa

e Cinco Mil Duzentos e Treze Reais e Quinze Centavos).

EMAIL PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

cpsmjn.dispensa@gmail.com

OBJETO DO PROCESSO: REGISTRO DE PREÇOS

VISANDO EVENTUAIS E FUTURAS

CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE

MEDICAMENTOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO

DAS ATIVIDADES DA POLICLÍNICA JOÃO PEREIRA

DOS SANTOS, ATRAVÉS DO CONSÓRCIO PÚBLICO

Exemplares disponíveis na página
https://Www.juazeirodonorte.ce.gov.br/

diariolista.php

DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE JUAZEIRO DO

NORTE/CE.

Para demais informações contato via e-mail:

cpsmjn@gmail.com, ou acesso pelo link: https://

www.acotacao.com.br/CPSMJN/dispensas

CÍCERO IGOR LIMA ALVES

Agente de Contratação

Resolução 02/2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Palácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da Cruz

    PREFEITO: GLEDSON LIMA BEZERRA

   VICE-PREFEITO: GIOVANNI SAMPAIO GONDIM

 GIO

Chefe de Gabinete - GAB
Elvira Sandra Cavalcante Lima

Procurador Geral do Município - PGM
Walberton Carneiro Gomes

Controlador e Ouvidor Geral do Município - CGM
Ivan Figueiroa Pontes

Secretário de Finanças - SEFIN
 Leandro Saraiva Dantas de Oliveira

Secretário de Administração - SEAD
Francisco Hélio Alves da Silva

Secretária de Meio Ambiente e Serviços Públicos - SEMASP
Darcya Alves Monteiro

Secretário de Agricultura e Abastecimento - SEAGRI
Marcelo de Sousa Pinheiro

Secretário de Infraestrutura - SEINFRA
Ana Carolina Evangelista Biro, interinamente

Secretário de Turismo e Romaria - SETUR
Renato Wilamis de Lima Silva

Secretário de Cultura - SECULT
Roberto Viana de Oliveira Filho

Secretário de Esporte e Juventude - SEJUV
Philippe Agnis Pinheiro Barbosa

Secretário de Segurança Pública  e Cidadania - SESP
 Claudio Sergei Luz e Silva

Superintendente da Autarquia do Meio Ambiente - AMAJU
José Eraldo Oliveira Costa

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação -
SEDECI

Wilson Soares Silva

Secretário de Saúde - SESAU
Yago Matheus Nunes Araújo

Secretária Municipal de Educação - SEDUC
Márcia Pereira da Silva Franca

Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST
Maridiana Figueirêdo Dantas, interinamente


